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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTúçEo

DECRETO No 4í 9t2023, de 2l de setembro de 2023.

A PREFEITA MUNrcrpAL DE MARrruBA, ESTADO Do pARÁ, usando de suasatribuiçÕes legais, e nos termos do art. 39, alínea a, da Lei Municipal no 036/gg, de06/04/98, que dispõe sobre o Regime Jurídico Unico dàs servidores públicos do Municípiode [vlarituba, das Autarquias e daõ FundaçÕes Municipàis,

PATRICIA RONIELLY RAMOS Assinado de forma digital por
ALENCAR PATRICIA RONIELLY RAMOS
MENDES:05776248493 ALENCAR MENDES:05776248493

PATRíCIA RONIELLY RAMOS ALENCAR MENDES
Prefeita Municipal de Marituba

DECRETA:

Art' 1o' - EXONERAR, do Cargo em Comissão, a partir de 30t0gt2023, o servidor abaixoidentificado, lotado na Secretariá Municipal de Desenvàvimento d;Ãó;úritrrr, Aquicultura,Abastecimento e Pesca:

1, BISMARCK ALENCAR DE ANDRADE + ASSESSOR ESPECIAL V

Art' 2o' - Este Decreto entra em vígor na data de sua publicação, revogadas asdisposíções em contrário.

Art. 3". - Registre-se, dê-se ciência, publique-se e cumpra_se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Marituba,2T de setembro de 2023.

Registrado na Secretaria Municipal de Administração em 27 de setemb ro de 2023.

BARBARA BESSA Assinado de Íorma digital
MARQUES:0339400820 por BARBARA EES5A

3 MARQUES:03394008203

BÁRBARA BESSA MARQUES
Secretária Municipal de Administração
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